
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A  Vereadora  infra-assinada,  do  partido  PSD,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA à Exma. Sra. Luciara Botelho Moraes

Jorge, Secretária Municipal de Saúde, que viabilize com

urgência a testagem para diagnosticar os profissionais

que  trabalham  no  enfrentamento  ao  coronavírus,  sejam

eles  servidores  públicos  municipais  ou  terceirizados,

agentes  de  saúde  e/ou  servidores  públicos  de  outras

áreas,  desde  que  estejam  prestando  serviço  de  forma

presencial  e  que  tenham  tido  contato  com  alguém  que

tenha testado positivo para a covid 19.

JUSTIFICATIVA:  Tal  propositura  visa  dar  maior

segurança à saúde das pessoas, tendo em vista que o

servidor público está sempre à frente no atendimento às

demandas  municipais,  portanto  seu  contato  é  amplo,

direto e diversificado com os munícipes. 

Quanto mais pessoas testadas mais limites impomos à

circulação  do  vírus,  ocorrendo  a  testagem  antecipada

entre os servidores, diminui-se o círculo de contatos de

risco. Uma pessoa pode ser assintomática e transmitir o

coronavírus. Sendo testada, esta transmissão pode ser
“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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minimizada entre os servidores, evitando a contaminação

de uma equipe inteira. 

Por outro lado, a testagem entre os servidores que

estão  mais  à  frente  do  público  (profissionais  que

trabalham no enfrentamento ao coronavírus, sejam eles

servidores públicos municipais ou terceirizados, agentes

de  saúde  e  servidores  públicos  de  outras  áreas,  que

estejam prestando serviço de forma presencial) trará uma

amostragem para o histórico do município.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 22 de julho de 2020.

Renata Fiório
Vereadora - PSD

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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